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requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciário e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira, (§ 3º do 
art. 191 do ritece/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadoria, referentes aos 
processos abaixo identificados:
Processo tc/504662/2019: aposentadoria consubstanciado na Portaria 
aP n° 1590, de 26/04/2018, em favor de HeYder de castro MoNteiro, 
na função de consultor jurídico, lotado na secretaria de estado de admi-
nistração;
Processo tc/503218/2019: aposentadoria consubstanciado na Portaria 
aP n. 2831, de 27/08/2018, em favor de edilsoN barbosa do Nas-
ciMeNto, no cargo de investigador, classe d, lotado na Polícia civil do 
Estado do Pará;
Processo tc/506089/2019: aposentadoria consubstanciado na Portaria 
aP nº 2427, de 23/07/2018, em favor de Maria de NazarÉ Pereira da 
silva, no cargo de odontóloga, lotada na secretaria de estado da saúde 
do Pará;
Processo tc/507456/2019: aposentadoria consubstanciado na Portaria 
aP nº 2566, de 03/09/2018, em favor de Maria eliaNa da cUNHa ca-
valcaNte, no cargo de Professora assistente Pa-a, lotada na secretaria 
de Estado de Educação;
Processo tc/508109/2019: aposentadoria consubstanciado na Portaria 
nº 2218, de 27/6/2018, em favor de belMira del castilHo, no cargo de 
Professor Classe II, Nível K, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo tc/508186/2019: aposentadoria consubstanciado na Portaria 
aP n° 2086, de 13/6/2018, em favor de georgete tavares PiNHeiro, 
no cargo de Professora classe i, Nível K, lotada na secretaria de estado 
de Educação;
Processo tc/ 508710/2019: aposentadoria consubstanciado na Portaria 
aP nº. 2126, de 19/06/2018, em favor de regiNa lUcia de soUza PiN-
to, no cargo de Professor classe ii, nível j, lotada na secretaria de estado 
de educação
Processo tc/509112/2019: aposentadoria consubstanciado na Portaria 
aP nº 3234/2018, de 05/10/2018, em favor de Maria rosalva rodri-
gUes coHeN, no cargo de Professora assistente Pa-a, lotada na secretaria 
de estado de educação.
AcÓRDão N.º 625 – PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/526188/2019 e tc/510472/2019)
assunto: aPoseNtadorias
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (art. 191, 
§ 3.º, do ritce-Pa).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 4º, inciso i, da resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, 
extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos 
autos, os processos abaixo identificados, em razão dos exaurimentos dos 
seus efeitos financeiros:
Processo tc/526188/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 2096, de 22.08.2013, em favor de gracileNe Maria da silva 
aires, no cargo de Professor classe i, Nível b, lotada na secretaria de 
Estado de Educação; e
Processo tc/510472/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 2345, de 13.07.2018, em favor de carlos fraNcisco Moreira 
goMes, na função de Professor auxiliar ii, lotado na Universidade do es-
tado do Pará.
AcÓRDão N.º 626 - PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/008027/2023)
assunto: PeNsÃo esPecial
requerente: secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (art. 191, 
§ 3.º, do ritce-Pa).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
nos arts. 34, inciso ii e parágrafo único, e 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão especial, 
consubstanciado no decreto n.º 2.996, de 10.04.2023, em favor de ge-
siaNe cordeiro viaNa, leoNardo josÉ cordeiro viaNa e aMaNda 
MariaNNe cordeiro viaNa, dependentes do ex-segurado josé leonardo 
Huet de lima viana.
AcÓRDão N.º 627 - PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/547075/2019)
assunto: adMissÃo de Pessoal – coNcUrso Público
requerente: baNco do estado do Pará s/a
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (art. 191, 
§ 3º do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir os registros dos atos de admissão de Pessoal em favor de eUridi-
ce Maria vale silva e raYaNe tairiNe licar da silva, aprovados em 
concurso Público realizado pelo baNco do estado do Pará.

AcÓRDão Nº. 628 - PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/505411/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal – teMPorário
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e de ProteÇÃo social 
do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de soUza
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (art. 191, 
§ 3º do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 26 de 
abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão de Pessoal tempo-
rário firmados entre o INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E DE PRO-
teÇÃo social do estado do Pará -aMÉlia de vascoNcelos vilHe-
Na, josÉ claUdio Medeiros de soUza, caMila aUgUsta triNdade 
brito, MiltoN lUis aMaral MaUÉs, KariNa MotoKi KoNdo, gleYce 
barata da silva, PaMela cristiNa NoroNHa PUtY, tiago george 
aleNcar silva tiNoco, cHarles liMa de soUza, gabrille letÍcia 
ferreira loPes, raiMUNdo de soUsa borges jUNior, elder lUz 
dos saNtos, saloMÃo KaHWage Paiva, carla cristiNa MoNteiro 
silva, reNata PaUla Maciel da silva teixeira, socorro garcia 
batista do coUto, PaUla erse oliveira e silvia tHais Medeiros 
NasciMeNto.
AcÓRDão Nº. 629 - PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/015214/2023)
assunto: adMissÃo de Pessoal – teMPorário
requerente: secretaria de estado de edUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (art. 191, 
§ 3º do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de Pessoal temporário 
firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO e ALESSANDRO 
freire rodrigUes.
AcÓRDão N.º 630- PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/506420/2019, tc/507605/2019, tc/508925/2019, 
tc/509214/2019 e tc/511668/2019)
assunto: aPoseNtadorias
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNacio teixeira, (art. 
191, § 3º. do ritce-Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta da decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos abaixo identificados:
Processo tc/506420/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 0973 de 08/03/2018, em favor de Maria das graÇas aQUiNo 
dias, no cargo de Professora classe especial, Nível i, lotada na secretaria 
de Estado de Educação;
Processo tc/507605/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP Nº 2436 de 26/07/2018, em favor de PaUlo cesar PaNtoja de aze-
vedo, no cargo de Médico veterinário, lotada na secretaria de estado de 
Saúde Pública;
Processo tc/508925/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 3189 de 04/10/2018, em favor de Maria soleNilda silva loPes, 
no cargo de professora classe especial, Nível j, lotada na secretaria de 
Estado de Educação;
Processo tc/509214/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP Nº 3257, de 09/08/201, em favor de carMeN regiNa velasco oli-
veira gaMa, no cargo de professora classe especial, Nível K, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação;
Processo tc/511668/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP Nº 2886 de 03/09/2018, em favor de cristoliNa lobato goNÇal-
ves, Professor classe i, lotada na secretaria de estado de educação.
AcÓRDão N.º 631 – PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/542978/2019)
assunto: PeNsÕes civis
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUsa
formalizador de decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira, (art. 
191, §3º. do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamen-
to no art. 4º, inciso i, da resolução nº 18.990, de 03 de abril de 2018, 
extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos 
autos, o processo que trata do ato de Pensão civil consubstanciado na 
Portaria Ps n.º 0771 de 13/03/2019, em favor de jUditH de oliveira 
Matos, dePeNdeNte do ex-segUrado josé Maria Matos, em razão do 
exaurimento de seus efeitos financeiros.
AcÓRDão N.º 632 – PLENÁRio viRtuAL
(Processos tc/519138/2019, tc/521050/2019 e tc/521253/2019)
assunto: PeNsÕes civis
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará


